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PROJETO DE LEI Nº      DE 2003 

(Do Sr. Walter Pinheiro)
Altera o art. 10 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  O art. 10 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com os seguintes parágrafos:

“Art. 10 ...........................................................................

§ 1º O FAT é um fundo contábil, de natureza financeira, subordinando-se, no que couber, à legislação vigente.

§ 2º O financiamento de programas de desenvolvimento econômico, quando operados por agentes financeiros, para si ou para empréstimos de terceiros, serão remunerados com taxas não inferiores a noventa por cento da remuneração cobrada ao tomador final.

§ 3º Entende-se por remuneração cobrada ao tomador final a soma dos juros, correções, taxas de administração, de permanência ou qualquer outro encargo financeiro incidente sobre o empréstimo.

§ 4º Em nenhuma hipótese a remuneração devida pelo agente financeiro ao Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, será inferior ao dobro da remuneração total das cadernetas de poupança, no período considerado.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição é idêntica ao Projeto de Lei nº 5.516, de 2001, de autoria do então Deputado Waldir Pires. Decidimos reapresentar a matéria por concordarmos com os motivos que levaram o primeiro autor a elaborá-la e propô-la à Casa.

O objetivo deste projeto de lei é disciplinar os empréstimos feitos com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT, e cuidar para que seja retornado ao Fundo o justo valor pelo capital emprestado, de forma a beneficiá-lo, prioritariamente. Isto poderá ser conseguido com o estabelecimento de uma margem mínima de retorno e um piso remuneratório, conforme dispõem os §§ 2º e 4º ora propostos ao art. 10 da Lei nº 7.998/90.

Os recursos do FAT não devem continuar servindo à ganância financeira de instituições que os repassam a elevados custos, auferindo lucros com os recursos que deveriam servir para o desenvolvimento do País, o crescimento econômico e a melhoria das condições sociais dos brasileiros.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputado WALTER PINHEIRO 
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